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De: PROCURADORIA ADMINISTRATIVA / LEGISLATIVA
 
Para: SECRETARIA LEGISLATIVA
 
 
 
Senhora Secretária, 
Tendo em vista, a manifestação do Gerente de Cadastro Imobiliário da Prefeitura Municipal de São
Mateus, confirmando que a “Ponte do Nativo” está localizada na Rodovia ES-010, portanto, se mostra
incabível a denominação da aludida ponte por meio de projeto de lei oriundo desta Casa de Leis, assim
sendo,  opino  que  seja  informado  ao  vereador  requerente  no  presente  processo  reminiscente  a
impossibilidade de apresentação de projeto de lei com o teor requerido nestes autos. 
 
 

São Mateus-ES, 9 de dezembro de 2024.
 
 

TICIANE DA SILVA JUNCO 
PROCURADORA GERAL LEGISLATIVA
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